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Prova de Autenticidade válida até 27/01/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
4e39ccf73fc79fa4d066cc1ddba8c0a5cac36fee310ca1e06f06ba12349035ea foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 239704 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CZO 2024", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO CZO 2024", faz prova de que em 29/10/2024 17:10:31, o responsável Guilherme Xavier Piva 
Eireli (18.136.904/0001-04) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Guilherme Xavier Piva Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 31/10/2024 16:09:26 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa8d0acbece8dc466676ca6b8b48289da895fa475f26e154e4fd216044152e4e4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARAZINHO SETOR DE COMPRAS
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°049.4/2023
PROCESSO N°107/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO N°035/2023

 
   Aos 13 dias do mês de setembro de 2023, o MUNICÍPIO DE CARAZINHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
n.º 87.613.535/0001-16, com sede na Avenida Flores da Cunha, número 1264, Centro, CEP 99.500-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Milton Schmitz, inscrito no CPF sob n.º 584.588.168-49, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, o Órgão Gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico n.º 035/2023 para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 
através da Portaria nº 166/2023, homologado em 13/09//2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da 
licitação, observadas as condições estabelecidas no edital, nos termos da  Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal n.º 10.024/2019, Decreto Executivo n.º 022/2010, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes, e em conformidade com as disposições a 
seguir
1 – OBJETO    
1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras e parceladas de mobiliário para diversas 
Secretarias Municipais, conforme solicitação do Setor de Compras da Secretaria Municipal da Fazenda e Arrecadação, através do Memo. 
053/2023, especificados no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico n.º 035/2023, que passa a fazer parte dessa 
Ata, como parte integrante. 
2 – DA VIGÊNCIA 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura. 2.2 – Nos termos do
art. 15, § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93, e do art. 7º do Decreto Municipal n.º 022/2010, de 17 de fevereiro de 2010, este Município não
está obrigado a adquirir  exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência,  os produtos cujos preços nela
estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos
registrados, no caso de igualdade de condiçõe
3 – CONTRATO 
3.1 – Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos específicos com as
empresas, com posteriores solicitações conforme disposto nos subitens 5.1 a 5.12.
4 – PREÇOS 
4.1 – Ficam registrados os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços abaixo
relacionados:

FORNECEDOR: GUILHERME XAVIER PIVA  ME        CNPJ:18.136.904/0001-04

ENDEREÇO: HILÁRIO RIBEIRO,288       BAIRRO:LARANJAL  CIDADE:CARAZINHO    CEP:99500-000 

EMAIL: gulhermepiva@gmail.com   FONE:(54)3331 1146

ITEM CÓD QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR
UNITÁRIO

TOTAL

8 51212 65 UNIDADE Escada 03 degraus: dobrável,  em alumínio
prata  antiferrugem,  com  pés  e  degraus
antiderrapante: largura: 38cm;altura: 110cm;
profundidade:  56cm.  Capacidade  de  peso
mínimo 100kg 

MOR 115,00 7.475,00

13 51217 29 UNIDADE Cadeira caixa alta com braços reguláveis e
mesa reta com 150cm de largura e 60cm de
profundidade  x  74cm  de  altura,  tampo
25mm, estrutura 15mm cor nogal ou preta. 

Marca
própria

727,00 21.083,00

16 43141 107 UNIDADE Longarina  de  03  lugares  com  braço,
estofada:  Encosto  e  assento  em
compensado  multilaminado,  moldado
anatomicamente  com  espessura  de  no
mínimo 12mm (encosto) e 14 mm (assento)
e  espuma  injetada  com  densidade
controlada com aproximadamente 60mm de
espessura  (encosto  e  assento),
revestimento em tecido polipropileno. Apoia
braços  (Americano).  Acabamento  com
pintura  poliéster  –  epóxi.  Dimensões
aproximadas:  Altura do piso até o assento
460mm.  Largura  do  assento  480mm.
Profundidade do assento: 460mm. Altura do
encosto  450mm.  Largura  do  encosto
450mm. Profundidade da longarina 550mm.
Altura total da longarina 915mm. Largura do
conjunto 1710 mm. Cor preta ou azul (a ser
definido no ato da compra) 

TECKCAD 745,00 79.715,00
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17 43185 111 UNIDADE Cadeira  Diretor  giratória  com  braços:
Sistema  de  regulagem  de  mola  a  gás
acionado  por  alavanca.  Encosto  em
compensado  multilaminado  resinado,
aproximadamente 12 mm de espessura e o
assento com 14mm de espessura. Encosto
e  assento  com  espuma  injetada
anatomicamente.  Assento  em estrutura  de
compensado  multilaminado,
aproximadamente  14  mm  de  espessura.
Mecanismo  do  tipo  relax.  Coluna  central
desmontável. Acabamento em tinta poliéster
– epóxi. Dimensões aproximadas: altura do
encosto  450  mm,  largura  do  encosto  450
mm,  largura  do  assento  480  mm,
profundidade da superfície do assento 460
mm, profundidade total da cadeira 700 mm,
altura  total  da  cadeira  900  –  1020  mm,
altura  do  assento  460  –  580  mm,  largura
total  da  cadeira  700  mm.  Cor  preta.  Tipo
base giratória com 5 rodízios 

TECKCAD 347,00 38.517,00

24 44618 66 UNIDADE Aparelho  de  telefone  sem  fio:  Cor
preto/branco.  Funções  flash  e  mudo,
localizador de fone. 

INTELBRÁS 128,00 8.448,00

28 44662 140 UNIDADE Cadeira  Secretaria  fixa,  sem  braços:
Encosto  em  estrutura  injetada  em
polipropileno  e  em  espuma  injetada
anatomicamente, com aproximadamente 40
mm  de  espessura  média.  Assento  em
compensado  multilaminado  resinado  em
espessura aproximada de 13 mm e espuma
injetada  anatomicamente,  com
aproximadamente  50  mm  de  espessura
média.  Dimensões  aproximadas:  altura  da
cadeira  870  mm,  profundidade  da  cadeira
590 mm, largura da cadeira 545 mm, altura
do encosto 350 mm, largura do encosto 410
mm,  profundidade  do  assento  420  mm,
largura  do  assento  460  mm,  altura  do
assento 480 mm. Cor azul ou preta 

158,00 22.120,00

30 44664 121 UNIDADE Cadeira secretária  com base giratória sem
braços:  Encosto  em  estrutura  injetada  e
espuma  injetada,  com  densidade  de
aproximadamente  40  mm  de  espessura.
Assento  em  compensado  multilaminado,
com  espessura  aproximada  de  12  mm  e
espuma  injetada,  com  densidade  de
aproximadamente  45  mm  de  espessura.
Sistema de regulagem de altura da cadeira
por  coluna  de  mola  a  gás  acionado  por
alavanca.  Coluna  central  desmontável.
Acabamento  em  tinta  poliéster  -epóxi.
Dimensões aproximadas: largura do assento
440 mm, profundidade do assento 395 mm,
largura  do  encosto  365  mm,  altura  do
encosto  270  mm,  profundidade  total  da
cadeira 620 mm, altura total da cadeira 750
– 920 mm, altura do assento 410 – 530 mm,
largura total da cadeira 620 mm. Cor preta 

TECKCAD 240,00 29.040,00

42 44717 110 UNIDADE Longarina  de  03  lugares  sem  braço,
almofadadas:  Encosto  injetado  em
polipropileno.  Encosto  e  assento  com
espuma  injetada  anatomicamente,  com
densidade  controlada  com  40mm  de
espessura  (encosto)  e  45mm  (assento).
Assento  em  madeira  compensada
multilaminado,  com  espessura
aproximadamente  de  12mm.  Estrutura
simples,  com  pintura  poliéster  -  epóxi.
Acabamento liso.  Dimensões  aproximadas:
Profundidade 540mm. Altura total 820 mm.
Altura  encosto  270mm.  Largura  encosto
365mm.  Profundidade  assento  395  mm.
Largura assento 440mm. Largura total 1455
mm. Cor Preto/Azul (a ser definido no ato da

TECKCAD 390,00 42.900,00
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compra) 

62 46001 86 UNIDADE Cadeira  Executiva  giratória  com  braços:
Cadeira com regulagem de altura, encosto e
assento executado com regulagem diagonal
através  de  alavanca  sob  o  assento,
estrutura giratória com regulagem de altura,
confeccionada  em  compensado
multilaminado  15mm,  estofamento  em
espuma de poliuretano injetado e 50mm de
espessura  revestido  em  tecido  crepe
poliéster na cor azul ou preta (a ser definido
no ato da compra), base giratória executada
na  cor  preta,  com  05  (cinco)  patas  com
rodízios 

TECKCAD 365,00 31.390,00

63 46002 94 UNIDADE Cadeira  Presidente  giratória  com  braços:
Cadeira  escritório,  material  revestimento
assento  e  encosto  couro  com  costuras
horizontais  de  10  em  10  cm,  material
encosto espuma injetada,  material  assento
espuma injetada, tipo base giratória com 5
rodízios duplos, tipo encosto espaldar alto,
apoio  braço  com  braços,  cor  preta,  tipo
sistema  regulagem  vertical  a  gás,
características  adicionais  tipo  poltrona
presidente, braço corsa 

TECKCAD 550,00 51.700,00

65 46006 91 UNIDADE Longarina  em  polipropileno  de  03  lugares
sem  braços:  Assento  e  encosto
confeccionados  em  polipropileno  injetado
cor  AZUL  ou  PRETO.  Estrutura
confeccionada  em  tubo  de  aço  industrial
20x40  parede  de  no  mínimo  1,20  de
espessura.  Pés  em  estrutura  dupla  no
sentido  vertical  paralelas  e  uma  na
horizontal ambas em tubo de aço industrial
20x40  parede  de  no  mínimo  1,20  de
espessura.  Todas  as  junções  realizadas
através  de  solda  tipo  MIG.  Suporte  do
encosto  duplo  confeccionado  em  tubo
oblongo 16x30 parede de no mínimo 1,50
de espessura, soldado a estrutura. Assento
fixado na estrutura através de 04 parafusos
e encosto fixado através de pino encaixe em
polipropileno.  A  tinta  utilizada  para  pintura
deve ser a pó,  do tipo híbrida (poliéster  –
epóxi)  cor  preta,  com  camada  de  60
microns. Todos os topos dos tubos deverão
ser fechados por ponteiras em polipropileno
injetado  de  encaixe.  Dimensões  mínimas:
Assento: 0,46 x 0,41m (LxP), Encosto: 0,45
x  0,33m  (LxA),  Comprimento  da  longarina
completa: 1,48m. 

TECKCAD 395,00 35.945,00

70 46014 37 UNIDADE Quadro  branco  de  0,60  x  0,90m:  Quadro
branco,  material  fórmica  branca  brilhante,
acabamento  superficial  moldura  alumínio,
finalidade lançamento informações, medidas
aproximadas:  largura  60,  comprimento  90,
tipo fixação parede. Suporte para apagador 

STALO 90,00 3.330,00

81 46099 12 UNIDADE CONJUNTO DE MESA: Conjunto de mesa
com  4  cadeiras  para  cozinha.  Mesa  com
armação em aço carbono e tampo em MDF
auto brilho na cor branca. Cadeiras em aço
carbono  com  estofamento  no  assento  em
courvim. Mesa com no mínimo 105x75x105 

BST 819,00 9.828,00

82 46100 22 UNIDADE ESCADA  07  DEGRAUS:  Escada  com  07
degraus,  dobrável,  em  alumínio  prata
antiferrugem,  com  pés  e  degraus  anti-
derrapantes; Largura: 49.00 cm; Altura: 1.76
cm;  Profundidade:  1.08cm.  Capacidade de
peso: 100Kg 

MOR 165,00 3.630,00

TOTAL 385.121,00
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5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1– As solicitações de fornecimento à CONTRATADA por parte  do Órgão Participante (OP) serão feitas através de
Ordem de Fornecimento ou emissão da Nota de Empenho.
5.2 – Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a descrição constante no Anexo I – Termo de Referência
que integra o edital Pregão Eletrônico n.º 035/2023.
5.3 - Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria solicitante em até 10 (dez) 30 (trinta) dias, a
contar  da  emissão da  Nota  de  Empenho,  sem nenhum custo  adicional  ao  CONTRATANTE conforme as  condições
estabelecidas no Anexo I– Termo de Referência deste edital. Serão aplicadas as penalidades previstas no edital se a
CONTRATADA não respeitar o prazo de entrega.
5.4 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados pela Secretaria solicitante indicar e ser
descarregado pelos  funcionários  da  mesma,  sem nenhum custo  adicional  ao CONTRATANTE, durante  o  horário  de
expediente, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.5 - Os equipamentos serão entregues de forma parcelada, conforme solicitação da(s) Secretaria(s)
5.6  -  O(s)  produto(s)  ofertado(s)  deverá(ão)  possuir  as  mesmas  características  apresentadas  na  Sessão  Pública,
preservando-se inclusive marca e/ou modelo.
5.7 -  A Administração somente aceitará a substituição de marca e/ou modelo decorrente de fato(s)  superveniente(s)
devidamente comprovado(s)
5.8 – Dentro do prazo de vigência contratual, a CONTRATADA está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s) desde que
obedecida as condições do edital que se precedeu a formalização dessa Ata.
5.9 - À Secretaria é reservado o direito de não receber ou devolver os produtos que não estejam de acordo com as
exigências do edital e solicitar a reposição dos mesmos.
5.10 – Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas no edital, deverão
ser retirados nos seguintes prazos:
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e
b) em até 02 (dois) dias após a CONTRATADA ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja
posterior à entrega
5.11  –  A  recusa  da  CONTRATADA  em  atender  à  substituição  levará  à  aplicação  das  sanções  previstas  por
inadimplemento
5.12 – O Órgão Gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisiçã
6 – REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).
6.2 – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão
Gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados no mercado.
6.3- O fornecedor que não aceitar reduzir  seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado ao compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade
6.4  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
6.4.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos, mediante de documentação comprobatória; e
6.4.2 – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração Pública
6.6  –  O  Registro  de  determinado  preço  poderá  ser  cancelado  da  presente  Ata,  com a  consequente  aplicação  das
penalidades previstas no edital, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata de Registro de Preços;
b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato ou instrumento equivalente, sem justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço
registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior,
desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória  da situação
alegada.
6.7 - As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo administrativo
próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
6.8 -  No caso de se tornar  desconhecido o endereço  do fornecedor,  as comunicações necessárias  serão feitas por
publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o fornecedor da Ata de Registro de
Preços.
7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 – Garantir a excelente qualidade do objeto fornecido.
7.2- Fornecer o objeto de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na Proposta.
7.3 – O produto que não estiver dentro das especificações licitadas será devolvido à CONTRATADA para substituição
imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Carazinho, sob pena de aplicação de penalidades
7.4 - Cumprir os prazos de entrega pactuados
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7.5  -  Permitir  e  facilitar,  durante  a  entrega  do  objeto,  a  fiscalização,  supervisão  e  inspeção  dos  mesmos,  pelo
CONTRATANTE, devendo prestar todos os esclarecimentos necessários quando solicitado
7.6  -  Responsabilizar-se  pelo  transporte  dos  objetos  de  seu  estabelecimento  até  o  local  determinado  pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte,
extravios e danos acidentais no trajeto.
7.7 - Informar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a ocorrência de qualquer fato ou
condição que possa atrasar ou impedir a entrega dos objetos, no todo ou em parte, indicando medidas para corrigir a
situação
8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - Prestar informações necessárias, com clareza, à CONTRATADA, para entrega dos produtos avençados. 
8.2 - Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATANTE pelo
perfeito  cumprimento  das  obrigações  estipuladas,  nem  por  quaisquer  danos,  inclusive  quanto  a  terceiros,  ou  por
irregularidades constatadas.
8.3- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na entrega dos objetos, fixando-lhe, quando não
pactuado, prazo para corrigi-la
8.4- Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
8.5 -  Efetuar  o  pagamento à CONTRATADA no valor  correspondente  ao  fornecimento do objeto,  no  prazo  e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.
9 – PENALIDADES 
9.1- Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em 30 (trinta) dias, conforme Anexo I –
Termo de Referência, sob pena de:
a)  executar  o  contrato  com irregularidades,  passíveis  de correção durante  a execução e sem prejuízo  ao resultado:
advertência
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias úteis, após os quais será considerado como
inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05
(cinco) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05
(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
9.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
9.3  -  Nenhum  pagamento  será  efetuado  pela  Administração  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratua
9.4 -  As multas serão calculadas sobre o valor  total  do contrato ou instrumento equivalente,  e  caso não tenha sido
formalizado, sobre o valor da Nota de Empenho
9.5  –  As  penalidades  previstas  na  presente  Cláusula  não  afastam  eventuais  outras  penalidades  ou  medidas
administrativas previstas na legislação aplicável.
9.6 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo,  que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se os procedimentos previstos na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei
Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente, na Lei Federal nº 9.784/1999
10 – FISCALIZAÇÃO 
10.1  –  Cabe  aos  Órgãos  Participantes  proceder  a  fiscalização  rotineira  do  produto  recebido,  quanto  à  quantidade,
qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações.
10.2 – Os fiscais dos Órgãos Participantes estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o produto que
não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora dos dias e horários preestabelecidos
10.3 – As irregularidades constatadas pelos Órgãos Participantes deverão ser comunicadas ao Órgão Gerenciador, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou,
quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
11 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
11.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou
não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos
materiais no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei Federal n.º 10.406/2002). 
11.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA. 
11.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado aos
Órgãos Participantes, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da
ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da
ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
12-FORO
12.1- Para resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Carazinho-RS, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
13 - CÓPIAS
13.1 - Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:
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a)1 (uma) para o Órgão Gerenciador;
b)1 (uma) para a empresa registrada;
c)1 (uma), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e
d)1 (uma) para o Órgão Participante.
   E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata
que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Sr. Milton Schmitz – Prefeito Municipal e pelo(s) representante(s) da(s)
EMPRESA(S) REGISTRADA(S).
 OBS: Os processos de solicitação de reequilíbrios, deverão impreterivelmente seguir os padrões
estabelecidos  junto  ao  site  da  prefeitura  pelo
link:  https://www.carazinho.rs.gov.br/portal/download/arquivos/nBzzA/ 

Carazinho (RS), 26 de outubro de 2023..

 

   

  _____________________________                                                                                ________________________
              MILTON SCHMITZ                                                                                             GUILHERME XAVIER PIVA  ME
        PREFEITO DE CARAZINHO-RS                                                                                CNPJ:18.136.904/0001-04
                                                                                                                                            (CARAZINHO-RS)

CAO

GUILHERME 
XAVIER PIVA 
LTDA:181369040
00104

Assinado de forma digital 
por GUILHERME XAVIER 
PIVA 
LTDA:18136904000104 
Dados: 2023.10.20 
21:23:19 -03'00'

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 29/10/2024 17:11:53 que o documento de hash (SHA-256)

4e39ccf73fc79fa4d066cc1ddba8c0a5cac36fee310ca1e06f06ba12349035ea foi validado em 29/10/2024 17:10:34 através da transação blockchain

0xa8d0acbece8dc466676ca6b8b48289da895fa475f26e154e4fd216044152e4e4 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 239704)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
27

/0
1/

20
25



PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Praça Emancipanção S/N, - Bairro Centro, Farroupilha/RS, CEP 95170-444
(54) 2131.5302 - http://www.farroupilha.rs.gov.br/

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 35/2025

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa GUILHERME XAVIER PIVA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 18.136.904/0001-04, estabelecida na rua Hilário Ribeiro, nº 288, bairro Laranjal, na cidade de
Carazinho, Estado de RS, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, CNPJ nº 89.848.949/0001-50,
estabelecido na Praça Emancipação, s/n, Bairro Centro, na cidade de Farroupilha/RS, e detém qualificação
técnica para fornecimento de mobiliário e equipamentos hospitalares.

 

Registramos que a empresa GUILHERME XAVIER PIVA LTDA entregou produtos descritos a seguir:

Item Descrição Quantidade Unidade Processo
Licitatório

Ordem de
compra
Nota de
empenho

Nota
fiscal

2

CADEIRA PRESIDENTE CADEIRA GIRATÓRIA COM APOIO DE BRAÇOS (REGULAGEM DE
ALTURA). TECIDO EM POLIPROPILENO PP NA COR PRETA, ESPUMA INJETADA DE NO
MÍNIMO 70 MM. ANATÔMICA, UNIÃO, LÂMINA DE AÇO, COM CAPA DE
POLIPROPILENO, ESTRUTURA BASE 5 PATAS EM TUBO DE AÇO, GIRATÓRIA. COLUNA
COM REGULAGEM DE ALTURA À GÁS, TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM E CORROSÃO,
PINTURA EPÓXI. RODÍZIOS DUPLOS EM NYLON. DIMENSÕES: ASSENTO 460 X 480MM.
ENCOSTO 460 X 620MM. ALTURA ATÉ O ASSENTO: 460 A 560MM. ALTURA ATÉ O
ENCOSTO: 1180 A 1280MM. BRAÇOS: LÂMINA DE AÇO RECOBERTO COM
POLIPROPILENO, COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE SER ENTREGUE MONTADA E
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. A CADEIRA DEVE SER CONFECCIONADA DE FORMA
QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA NR 17

2,00 Unidade

Dispensa
Eletrônica
nº
152/2024

2829/2024
6263/2024 17426

3

MESA PARA ESCRITÓRIO NA COR BEGE/OVO, COM TRÊS GAVETAS EM MDF, 
ESPESSURA DE 15MM COM CHAVES E BORDAS DE ACABAMENTO EM PVS NA MESMA
COR DO MÓVEL; PÉS EM METAL NA MESMA COR DO MÓVEL; COR; BEGE/OVO;
DIMENSÕES: 120CM DE LARGURA X 74CM DE ALTURA X 60CM DE PROFUNDIDADE.
DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA

1,00 Unidade

Dispensa
Eletrônica
nº
152/2024

2829/2024
6263/2024 17426

5
POLTRONA RECEPÇÃO/ESCRITÓRIO PÉS QUADRADOS EM MADEIRA CLARA
REFORÇADA, ESTRUTURA 100% EM MADEIRA, PERCINTAS ELÁSTICAS, REVESTIMENTO
EM COURINO NA COR BEGE, ESPUMA DENSIDADE D-23

2,00 Unidade

Dispensa
Eletrônica
nº
152/2024

2829/2024
6263/2024

17426

6 TAPETE SISAL MEDIDA 1,50MX2,00, ANTIDERRAPANTE COR MARROM NA UN 1,00
340,00 MOLDURA E BEGE NO INTERIOR

1,00 Unidade

Dispensa
Eletrônica
nº
152/2024

2829/2024
6263/2024

17426

7

ESTAÇÃO DE TRABALHO PARA 4 LUGARES TAMPO FABRICADO EM MDP DE 25MM,
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, COM CURVATURA
ERGONÔMICA, ACABAMENTO EM FITA DE BORDA DE POLIESTIRENO (PP) DE 2,00MM
DE ESPESSURA, APLICADA PELO PROCESSO DE COLAGEM HOT MELTING A QUENTE
NA MESMA COR DO TAMPO, EM TODA SUA EXTENSÃO, COMPOSTO DE 4 MESAS
DELTA MEDINDO CADA UMA 1200 X 1200 X 600 X 740 MM, PAINEL INFERIOR EM
MDP 15MM , ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 29 X 58MM E 30 X 50MM
COM PASSAGEM DE FIAÇÃO, PINTURA EPÓXI PÓ, PONTEIRAS EM PP DE ALTA
RESISTÊNCIA NAS EXTREMIDADES, SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL, COM
TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E CORROSÃO, COMPROVADO ATRAVÉS DO
RELATÓRIO DE ENSAIO NBR 8095:2015 - MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO
REVESTIDO A CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA ,
SUPERIOR A 2.000 HORAS EM NOME DO FABRICANTE CADA MESA DEVE CONTER UM
GAVETEIRO FIXO COM DUAS GAVETAS FABRICADO EM MDP DE 15MM, FECHADURA
SIMULTÂNEA, CORREDIÇA TELESCÓPICA, MEDINDO 400X450X240MM, CONTENDO 4
PAINEL DIVISOR EM MDP DE 15MM. MEDIDAS TOTAIS: 3,20 M (LARGURA) X 3,20 M
(COMPRIMENTO) X 1,15 M (ALTURA). NA MESMA COR DO MÓVEL. COR: BRANCO.
DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA

2,00 Unidade

Dispensa
Eletrônica
nº
152/2024

2829/2024
6263/2024

17426



Item Descrição Quantidade Unidade
Processo
Licitatório

Ordem de
compra
Nota de
empenho

Nota
fiscal

8

SUPORTE DUPLO PARA MONITOR SUPORTE DE MESA PARA DOIS MONITORES, UN
6,00 285,00 FABRICADO EM AÇO CARBONO, GIRO DA COLUNA DE 360º, INCLINAÇÃO
DE NO MÍNIMO 45º, MODO DE FIXAÇÃO É DE APOIO SOBRE A MESA, COR PRETA,
PADRÃO VESA (75X75 - 100X100), COM ORGANIZADOR DE CABOS, MÍNIMO DE PESO
SUPORTADO POR MONITOR DE 8KG, PARA TELAS DE 14" A 32".

6,00 Unidade

Dispensa
Eletrônica
nº
152/2024

2829/2024
6263/2024

17426

6
ESFIGNOMANÔMETRO OBESO TIPO: ANALÓGICO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DA UN
1,00 76,00 BRAÇADEIRA: NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO MARCA: PREMIUM 1,00 Unidade

Pregão
Eletrônico
nº
89/2024

3386/2024
8189/2024 17431

1

CADEIRA PRESIDENTE CADEIRA GIRATÓRIA COM APOIO DE BRAÇOS  (REGULAGEM DE
ALTURA). TECIDO EM  POLIPROPILENO PP NA COR PRETA, ESPUMA  INJETADA DE NO
MÍNIMO 70 MM. ANATÔMICA,  UNIÃO, LÂMINA DE AÇO, COM CAPA DE 
POLIPROPILENO, ESTRUTURA BASE 5 PATAS EM TUBO DE AÇO,  GIRATÓRIA. COLUNA
COM  REGULAGEM DE ALTURA À GÁS, TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM E CORROSÃO,
PINTURA EPÓXI. RODÍZIOS DUPLOS EM NYLON. DIMENSÕES: ASSENTO 460 X 480MM.
ENCOSTO 460 X 620MM. ALTURA ATÉ O ASSENTO: 460 A 560MM. ALTURA ATÉ O
ENCOSTO: 1180 A 1280MM. BRAÇOS: LÂMINA DE AÇO RECOBERTO COM
POLIPROPILENO, COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE SER ENTREGUE MONTADA E
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. A CADEIRA DEVE SER CONFECCIONADA DE
FORMA QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA NR
17

20,00 Unidade

Pregão
Eletrônico
nº
29/2025

1740/2025
3445/2025 18700

1

CADEIRA PRESIDENTE CADEIRA GIRATÓRIA COM APOIO DE BRAÇOS (REGULAGEM DE
ALTURA). TECIDO EM POLIPROPILENO PP NA COR PRETA, ESPUMA INJETADA DE NO
MÍNIMO 70 MM. ANATÔMICA, UNIÃO, LÂMINA DE AÇO, COM CAPA DE
POLIPROPILENO, ESTRUTURA BASE 5 PATAS EM TUBO DE AÇO, GIRATÓRIA. COLUNA
COM REGULAGEM DE ALTURA À GÁS, TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM E CORROSÃO,
PINTURA EPÓXI. RODÍZIOS DUPLOS EM NYLON. DIMENSÕES: ASSENTO 460 X 480MM.
ENCOSTO 460 X 620MM. ALTURA ATÉ O ASSENTO: 460 A 560MM. ALTURA ATÉ O
ENCOSTO: 1180 A 1280MM. BRAÇOS: LÂMINA DE AÇO RECOBERTO COM
POLIPROPILENO, COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE SER ENTREGUE MONTADA E
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. A CADEIRA DEVE SER CONFECCIONADA DE FORMA
QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA NR 17

20,00 Unidade

Pregão
Eletrônico
nº
29/2025

2208/2025
4612/2025

18815

 

Informamos ainda que a entrega dos materiais acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone
técnica e comercialmente, até a presente data.

 

Maiores informações através dos telefones (54) 2131.5302 ou (54) 98404.5523.

 

Farroupilha/RS, datado e assinado originalmente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvan, Secretário Municipal, em 02/05/2025, às 16:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 e
Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0748267 e o código CRC 62AF751D.

Referência: Processo nº 0.010358/2025-15 SEI nº 0748267

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#view
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/pqacxiGhTZ2d200.html
http://sei.farroupilha.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&lang=pt_BR
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Prova de Autenticidade válida até 27/01/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
1d58feabf2ba4770b01c2409fc77cc3d0caf9aa9032b49f6c5e9a35543ce6e1b foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 239701 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO NMT 2024", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO NMT 2024", faz prova de que em 29/10/2024 17:05:33, o responsável Guilherme Xavier Piva 
Eireli (18.136.904/0001-04) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Guilherme Xavier Piva Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 31/10/2024 16:04:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x5ad7a7e94b4c9f856183d540e3399790a65e562ebe420a46109d11ab0a4cb525. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins, que a empresa GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob nº 18.136.904/0001-04, estabelecida à Rua Hilário Ribeiro, n.º 288, Bairro Laranjal, na cidade de Carazinho/RS, 

CEP 99500-000, forneceu os seguintes materiais, produtos e equipamentos ao Município de Não-Me-Toque RS, nas 

seguintes especificações e quantidades: 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
Quantidade 

Un. 
Valor 

Unitário 
Nota fiscal  

NOBREAK NHS COMPACT SENOIDAL XXXX-Y (MAX 1400VA C/ 2 BAT. 
SEL. 9AH/S.120V/USB) (COR PRETA) 1 R$ 2.085,00 

16528 

CADEIRA EXECUTIVA COM BRACOS 5 R$ 255,00 16282 

CADEIRA FIXA SECRETARIA 8 R$ 91,00 16282 

ESTANTE DE ACO 10 R$ 950,00 15671 

CELULAR SAMSUNG GALAXY 2 R$ 1.250,00 15499 

CONCENTRADOR DE OXIGENIO COM NEBULIZACAO MERCURY 5L 220V 
60HZ SER.: A05569I30357 X1, SER.: A05569I3 1 R$ 7.200,00 

15288 

MULTIPROCESSADOR BRITANIA BMP900P 900W PR BRITANIA 1 R$ 346,50 15571 

CADEIRA EXECUTIVA COM BRACOS 1 R$ 255,00 15948 

 

ATESTAMOS, outrossim, que a referida empresa atendeu a todos os requisitos na qualidade e na entrega 

dos equipamentos, nada havendo que possa desaboná-la. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE/RS, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 

 

NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS  

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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